
    
 

  

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017.  
DATA DA REALIZAÇÃO: 23/05/2017. 
HORÁRIO: 09h00min. 
LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso ï Av. Deputado Nilson Ribas, nº 
886, Centro, CEP: 86.315-000. 

 

(Exclusiva MEI/ME e EPP, Lei Complementar nº 147/2014) 
 

O Senhor Wanderley Martins Ferreira, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições, torna público que se acha aberta, nesta Prefeitura Municipal, através do 
Departamento de Licitações e Compras, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (aqui também 
denominado simplesmente Pregão), do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição de 
Uniformes, Material de Trabalho e EPIôS para atender as necessidades dos Profissionais da 
Vigilância Sanitária e Agentes de Endemias do Município de Santo Antonio do Paraíso, conforme 
descrição em edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos, que será regida pela 
Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.450/05, Decreto Federal nº 3.555/00, Decreto Federal nº 
3.697/00, Decreto Estadual nº 6.252/06, Decreto Estadual nº 4.880/01,  Lei Estadual nº 15.608/07, Lei 
Complementar nº 123/06 (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), Lei Complementar nº 147/14, Lei 
Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 856/2006 e legislação complementar, que regulamentam o art. 37, 
inciso XXI da Constituição Federal de 1988. Ficando convocados à competição todos aqueles que tiverem 
interesse na matéria e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do edital. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
A sessão de processamento do pregão será realizada na sala da Divisão de Licitação, na Prefeitura 
Municipal de Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná, sito na Av. Deputado Nilson Ribas, 886, Centro, 
os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação e o credenciamento serão recebidos a 
partir da data de lançamento deste edital até o dia 23 de maio de 2017, até às 08h30min na Divisão de 
Licitação, e às 09h00min a abertura das propostas, realização das etapas de lances e abertura das 
habilitações, conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do 
processo em epígrafe. 
Os recursos necessários para fazer frente às despesas das referidas aquisições, onerarão as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 
05.002.10.301.0008.2.099.3.3.90.30.00.00 ï 31497 ï MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.10.304.0008.2.143.3.3.90.30.00.00 ï 31497 ï MATERIAL DE CONSUMO 
 

LOCAL DE ENTREGA, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
LOCAL DE ENTREGA:  
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso/PR 
a) Data limite de credenciamento e entrega dos envelopes: 23/05/2017  
b) Horário de credenciamento e entrega dos envelopes: das 08:30 hrs.  
 
LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME:  
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso/PR  
a) Data de realização do certame: 23/05/2017  
b) Início da Sessão: 09:00 hrs 
 

 



    
 

  

TIPO: Menor Preço por Item 
 
PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: De acordo com a Lei 8666/93 
 
VIGÊNCIA: 06 meses 

 
 
I - DO OBJETO 
 
1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de Uniformes, Material de Trabalho e EPIôS para 
atender as necessidades dos Profissionais da Vigilância Sanitária e Agentes de Endemias do 
Município de Santo Antonio do Paraíso, conforme Termo de Referência constante do Anexo I, que 
integra este Edital. 
 
1.1 - Fica reservado a contratante o direito de adquirir os materiais objeto desta licitação, em quantidades 

necessárias para atender a demanda, desobrigando a aquisição total licitada, podendo ainda aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos que se fizerem necessários no total das mercadorias 
fornecidas, de até 25% (vinte e cinco por cento) do total estabelecido no Edital. 
 

1.2 - O ramo de atividade da empresa interessada em participar do certame, deverá ser compatível com o 
objeto licitado, o qual deverá constar especificado no Contrato Social e outros. 

 
II - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DA PARTICIPAÇÃO 
 
1 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
1.1 - As impugnações ou recursos impetrados deverão obrigatoriamente vir acompanhados de 

documentação da Empresa, em que nomeiem seus representantes legais (ato constitutivo da Empresa, 
atas de eleição, procurações, etc.), em vias originais ou autenticadas; caso não apresente, os 
recursos ou impugnações não serão conhecidos; 

1.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até três dias anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio de Documento 
entregue para ser protocolado na Divisão de Licitação, da Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO 
DO PARAISO/PR, no horário das 8h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min; 

1.3 - As impugnações deverão ser realizadas por meio do Protocolo, na Divisão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DO PARAISO/PR, no horário das 8h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 16h00min, em até 02 (dois) dias antes da data fixada para abertura da sessão 
pública; qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, de acordo com as seguintes 
condições: 

1.3.1 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio e pelo setor responsável pela elaboração do 
edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil, contado do recebimento da 
referida impugnação. Havendo na petição a possibilidade de inovação, renovação ou correção do ato 
convocatório, o Pregoeiro encaminhará a Autoridade Competente, que decidirá no prazo de 1 (um) 
dia útil antes da abertura da Sessão; 

1.3.2 - No ato de autuação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, que 
comprove a legitimidade de quem a protocole, de acordo com os dados que constam em 
procuração, bem como o CNPJ/MF da empresa, por documento original ou cópia autenticada; 



    
 

  

1.3.3 - Acolhida à impugnação contra o ato convocatório; e se esta implicar na formulação da proposta a 
ser apresentada pelo licitante, nos termos da Lei 8.666/93; será designada nova data para a 
realização do certame, que será divulgado mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico e jornal 
oficial local. O Novo edital resultante da impugnação ficará disponível para todos os que tiverem 
interesse; 

1.3.4 - Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros 
e precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a apreciação das propostas, não 
cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação posterior; 

1.3.5 - A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

1.4 - Em se tratando de impugnação ao edital por um cidadão, o mesmo deverá o fazer em até 05 (cinco) 
dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes, nos termos do § 1º do art. 41 da Lei 
8.666/93. 
1.5 - No final da sessão, a Proponente que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 
sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as 
demais Proponentes desde logo intimadas para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, se 
assim desejarem; que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vistas imediata dos autos; 
1.6 - A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada 
importará a preclusão do direito de recurso; 
1.7 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 
1.8 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
1.9 - Não serão aceitos recursos e impugnação ao Edital via fax ou e-mail, os mesmo(s) deverão ser 
protocolizados na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal, em tempo hábil, aos cuidados do Pregoeiro; 
1.10 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
1.11 - Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro o registro de preços do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador de Despesas; 
1.12 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente; 
1.13 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
registrará o preço do objeto do certame à Proponente vencedora e homologará o procedimento. 
 
2. ï DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
licitação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. Aceitar todas as 
condições estabelecidas no edital, termo de referência e em seus anexos. 
  
2.2 - Juntamente ao edital será fornecido, planilha com o termo de referência para ser preenchida com o 
valor da proposta a ser apresentada. 
 
2.3 - Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente 
ao edital em questão, serão publicadas no órgão oficial do município, cabendo aos interessados inteira 
responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, 
alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão. 
 
2.4 - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e 



    
 

  

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em 
perfeitas condições de funcionamento. 
 
2.5 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
 

a) Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas; 
b) Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
c) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou 
Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
d) Que estejam em situação irregular perante a Fazenda Pública, em qualquer esfera da 
Administração, perante o INSS e FGTS; 
e) Mantenham, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 
ao governo municipal ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista; 
f)  Que tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, 
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
Conforme Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal (anexo IV). 
g) Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente for servidor do órgão licitante, ou cônjuge, companheiro, 
parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do órgão ou entidade 
licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de 
licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contrata«o. ò, conforme disposição do ACÓRDÃO nº 
2745/10 de 2 de setembro de 2010 do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 
h)  Empresas inseridas no Mural de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 
(http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/49). 
i) Empresas inseridas no Portal da transparência da Controladoria Geral da União, que sofreram 
sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública. (http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis ). 

 
 
2.6 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original oriundos de 
site, e os demais por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, 
cujo o horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso é das 08:00 
às 11:00 hrs e das 13:00 às 16:00 hrs. 
 
2.7 - NÃO SERÃO AUTENTICADAS CÓPIAS DURANTE O CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS LICITANTES OU DURANTE A REALIZAÇÃO DO PREGÃO, NEM PELO 
PREGOEIRO NEM PELOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE APOIO. NÃO SERÁ OFERECIDO NEM 
PERMITIDO O SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DE CÓPIA DE DOCUMENTOS NO DIA DA ABERTURA, 
NEM DURANTE O CERTAMENTE LICITATÓRIO.  
 
2.8 ï AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS FEITOS PELO PREGOEIRO OU POR MEMBRO DA 
EQUIPE DE APOIO SERÁ REALIZADA, DESDE O LANÇAMENTO DO EDITAL ATÉ O DIA QUE 
ANTECEDE O PREGÃO PRESENCIAL.  
 



    
 

  

2.8 - Fica proibido o uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico, tais como: celular, notebook, 
netbook, palm, tablet, dentre outros, durante a realização do certamente licitatório. 
 
2.9 ï Fica proibido se ausentar da sala após o início do certamente licitatório. 
 
2.10 ï Fica proibido a comunicação das pessoas presente no certame em se comunicar com os 
licitantes, somente será permitido a comunicação dos licitantes com o Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, os demais deverão ficar em silêncio.    
 
III - DO CREDENCIAMENTO 
 
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
1.1 - Se EMPRESÁRIO e/ou SÓCIO da empresa proponente, deverá: 

a) Deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto; 
b) Entregar cópia do Contrato Social ou instrumento equivalente (tais como estatuto social ou 

requerimento de empresário) e alterações, em vigor, devidamente registrados e autenticados 
 

1.2 - Se REPRESENTANTE da empresa proponente, deverá: 
a) Deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto; 
b) Entregar a procuração por instrumento público ou particular ou carta de credenciamento, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 

c) Entregar cópia do Contrato Social ou instrumento equivalente (tais como estatuto social ou 
requerimento de empresário) e alterações, em vigor, devidamente registrados e autenticados. 

 
1.3 - Todas as empresas participantes deverão entregar no ato de credenciamento. 

a) A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo II deste Edital. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de que atendem 
os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para que 
possam fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei, conforme modelo em Anexo VII.  

c) Para as microempresas ou empresas de pequeno porte beneficiaria da Lei n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, conforme 
Instrução Normativa n. 103, de 30/04/2007 do Departamento Nacional do Registro do Comércio. 
Art. 8°: A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo 
empresário ou sociedade será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 
Obs. As empresas somente obtêm está comprovação quando possui balanço registrado perante a 
Junta Comercial, meio de apuração da receita bruta anual para fins de tal enquadramento. 

 
2 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
 
3 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 



    
 

  

4 - O credenciamento é a condição obrigatória para a formulação de lances e para praticar todos os atos 
neste Pregão (artigo 4°, inciso VI da Lei 10.520/2002). 
 
5 - O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 
de pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso 
aos mercados) da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. 
 

Exclusiva para MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ï EPP, INCLUSIVE 
MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL ï MEI. Estabelecendo o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido, de acordo com o contido na Lei Complementar 147/2014 ï Capítulo V ï Artigo 
48 ï III - §3º; 
 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação e o credenciamento serão recebidos a 
partir da data de lançamento deste edital até o dia do Pregão Presencial, até às 08h30min. 
 

AS EMPRESAS PROPONENTES PODERÃO ENVIAR OS ENVELOPES E O 
CREDENCIAMENTO TAMBÉM ATRAVÉS DOS CORREIOS, OU QUALQUER OUTRO MEIO DE 
TRANPORTE DE ENCOMENDAS, PARA O ENDEREÇO: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ  
AVENIDA DEPUTADO NILSON RIBAS, Nº 886 ï CENTRO 
CEP: 86.315-000 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017 

 
Caso a empresa opte em enviar os envelopes e credenciamentos por Correios ou qualquer 

outro meio de entregas e que não sejam entregues até às 15h59min do dia que antecede o Pregão 
Presencial, seja por qualquer motivo, não caberá a comissão de Licitação qualquer 
responsabilidade. 
 
1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 
seguintes dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO 

ENVELOPE Nº 01 ï ñPROPOSTA COMERCIALò 

OBJETO: 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ DA EMPRESA 

RAMO DE ATIVIDADE DA EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2017 

NOME SÓCIO/DIRETOR E TELEFONE E NOME DO CONTATO 




